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Atos do Poder Executivo
.

MEDIDA PROVISÓRIA No 562, DE 20 DE MARÇO DE 2012

Dispõe sobre o apoio técnico ou financeiro
da União no âmbito do Plano de Ações
Articuladas, altera a Lei no 11.947, de 16 de
junho de 2009, para incluir os polos pre-
senciais do sistema Universidade Aberta do
Brasil na assistência financeira do Programa
Dinheiro Direto na Escola, altera a Lei no

11.494, de 20 de junho de 2007, para con-
templar com recursos do FUNDEB as ins-
tituições comunitárias que atuam na edu-
cação do campo, altera a Lei no 10.880, de
9 de junho de 2004, para dispor sobre a
assistência financeira da União no âmbito
do Programa de Apoio aos Sistemas de En-
sino para Atendimento à Educação de Jo-
vens e Adultos, e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art. 1o O apoio técnico ou financeiro prestado em caráter
suplementar e voluntário pela União às redes públicas de educação
básica dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, será feito
mediante a pactuação de Plano de Ações Articuladas - PAR.

Parágrafo único. O PAR tem por objetivo promover a me-
lhoria da educação básica pública, observando as metas e as diretrizes
fixadas pelo Ministério da Educação.

Art. 2o O PAR será elaborado pelos entes federados e pactuado
com o Ministério da Educação, a partir das ações, programas e ativi-
dades definidas pelo Comitê Estratégico do PAR, de que trata o art. 3o.

§ 1o A elaboração do PAR será precedida de um diagnóstico
da situação educacional, estruturado em quatro dimensões:

I - gestão educacional;

II - formação de profissionais de educação;

III - práticas pedagógicas e avaliação; e

IV - infraestrutura física e recursos pedagógicos.

§ 2o O Ministério da Educação prestará assistência técnica
aos entes federados na elaboração do PAR, com o objetivo de iden-
tificar as medidas mais apropriadas para a melhoria da qualidade da
educação básica.

§ 3o O acompanhamento e o monitoramento da execução das
ações pactuadas no âmbito do PAR e o cumprimento das obrigações edu-
cacionais nele fixadas serão realizados com base na análise de relatórios
de execução ou, quando necessário, por meio de visitas técnicas.

Art. 3o Fica instituído o Comitê Estratégico do PAR, no
âmbito do Ministério da Educação, com o objetivo de definir e revisar
as ações, programas e atividades que serão objeto de apoio técnico ou
financeiro da União.

§ 1o A inclusão ou a atualização das ações do PAR pelo
comitê de que trata o caput poderá implicar a revisão do termo de
compromisso a que se refere o § 1o do art. 4o.

§ 2o A composição e as normas de organização e funcio-
namento do comitê serão estabelecidas em regulamento.

Art. 4o A União, por meio do Ministério da Educação, fica
autorizada a transferir recursos aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios, com a finalidade de prestar apoio financeiro à execução
das ações do PAR, sem a necessidade de convênio, ajuste, acordo ou
contrato.

§ 1o A transferência direta prevista no caput será executada
pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE e
ficará condicionada ao cumprimento de termo de compromisso, que
deverá conter, no mínimo:

I - identificação e delimitação das ações a serem financiadas;

II - metas quantitativas;

III - cronograma de execução físico-financeiro; e

IV - previsão de início e fim da execução das ações e da
conclusão das etapas ou fases programadas.

§ 2o Os recursos financeiros serão liberados aos órgãos e
entidades dos Estados, Distrito Federal e Municípios mediante de-
pósito em contas correntes específicas, abertas e mantidas exclu-
sivamente em instituições financeiras oficiais federais com as quais o
FNDE mantenha parcerias, conforme cronograma estabelecido nos
termos de compromisso.

§ 3o Os recursos transferidos pelo FNDE serão obrigato-
riamente aplicados em caderneta de poupança aberta especificamente
para este fim, quando a previsão do seu uso for igual ou superior a
um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou
operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, se
a sua utilização ocorrer em prazo inferior a um mês.

§ 4o A movimentação das contas correntes recebedoras dos
recursos transferidos nos termos desta Medida Provisória ocorrerá
exclusivamente por meio eletrônico, para que seja devidamente iden-
tificada a titularidade das contas correntes de executores, fornecedores
ou prestadores de serviços, destinatários dos recursos utilizados pelos
Estados, Distrito Federal e Municípios, para execução das ações.

Art. 5o No caso de descumprimento do termo de compro-
misso, pelos Estados, Distrito Federal ou Municípios, o FNDE poderá
suspender a liberação das parcelas previstas e determinar à instituição
financeira oficial a suspensão da movimentação dos valores da conta
vinculada do ente federado, até a regularização da pendência.

Parágrafo único. Caso não seja regularizada a pendência, o
termo de compromisso poderá ser cancelado.

Art. 6o O ente federado deverá efetuar prestação de contas da
regular aplicação dos recursos recebidos nos termos desta Medida Pro-
visória no prazo máximo de sessenta dias, contado a partir do término da
vigência do termo de compromisso ou sempre que lhe for solicitado.

Parágrafo único. A prestação de contas deverá conter no mínimo:

I - relatório de cumprimento das ações;

II - relação de despesas e pagamentos efetuados, com a
indicação do respectivo credor;

III - relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos,
quando for o caso;

IV - relação de treinados ou capacitados, quando for o caso;

V - relação dos serviços prestados, quando for o caso;

VI - extrato bancário da conta corrente específica e das
aplicações financeiras;

VII - comprovante de recolhimento do saldo remanescente de
recursos, quando houver; e

VIII - cópia do termo de compromisso a que se refere o § 1o

do art. 4o.

Art. 7o Quando a prestação de contas não for encaminhada
no prazo estabelecido no art. 6o, e uma vez esgotados os prazos
definidos pelo FNDE, o ente federado será declarado omisso no dever
de prestar contas, cabendo ao FNDE adotar as providências cabíveis
para a devolução dos créditos transferidos, devidamente atualizados.

Art. 8o Os saldos financeiros remanescentes, inclusive os
provenientes das receitas obtidas nas aplicações financeiras reali-
zadas, não utilizadas na execução das ações previstas no termo de
compromisso, serão devolvidos ao FNDE, no prazo estabelecido para
a apresentação da prestação de contas.

Parágrafo único. O FNDE poderá autorizar a reprogramação
dos saldos remanescentes mediante justificativa fundamentada dos
entes beneficiários.

Art. 9o O Conselho Deliberativo do FNDE estabelecerá, por
meio de resolução, as regras e os procedimentos complementares para
a execução das ações previstas no termo de compromisso e para a
prestação de contas.

Art. 10. O acompanhamento e o controle social da trans-
ferência e da aplicação dos recursos repassados para a execução das
ações do PAR, conforme Termo de Compromisso, serão exercidos em
âmbito municipal e estadual pelos conselhos previstos no art. 24 da
Lei no 11.494, de 20 de junho de 2007.
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